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PORTARIA Nº 650/CIAA, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O COMANDANTE DO CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE ALEXANDRINO, no
uso da subdelegação de competência que lhe confere a alínea b, inciso III, art. 1º, anexo
F, da Portaria n° 24/2017, da DGPM, combinado com o previsto no inciso III, alínea b, § 1º,
art. 3º da Lei nº 6.880/1980 e o contido nas Normas sobre Tarefa por Tempo Certo e
Designação para o Serviço Ativo (DGPM-314 - 6ª Revisão/Mod. 4), resolve:

Art. 1o Dispensar a pedido, a partir de 31JAN2021, o SO-RM1-MC 85.3401.97
GENILSON RIBEIRO DA CONCEIÇÃO da prestação de Tarefa por Tempo Certo, prevista na
Portaria nº 40/2019, deste Centro de Instrução, de acordo com contido na alínea a, inciso
2.7.1 da DGPM-314 (6ª Revisão/Mod.4).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir de 31JAN2021.

Contra-Almirante ALEXANDER REIS LEITE

PORTARIA Nº 652/CIAA, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

O COMANDANTE DO CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE ALEXANDRINO, no
uso da subdelegação de competência que lhe confere a alínea b, inciso III, art. 1º, anexo
F, da Portaria n° 24/2017, da DGPM, combinado com o previsto no inciso III, alínea b, § 1º,
art. 3º da Lei nº 6.880/1980, e o contido nas Normas sobre Tarefa por Tempo Certo e
Designação para o Serviço Ativo (DGPM-314 - 6ª Revisão/Mod. 4), resolve:

Art. 1o Contratar o SO-RM1-MO 85.3345.45 MARCELO SANTOS DO
NASCIMENTO para prestar a Tarefa por Tempo Certo de Auxiliar Pedagógico do Serviço de
Avaliação e Banco de Questões, na área de atuação de Membros de Magistério e
Instrutores de Escolas Militares deste Centro de Instrução, sob o regime de quarenta horas
de trabalho semanais, no período de 04NOV2020 a 03NOV2022.

Art. 2o Militar dispensado a partir de 31JAN2019 da prestação de Tarefa por
Tempo Certo de Ajudante das Atividades de Ação Educativa do Departamento de
Museologia, de acordo com Portaria n° 13/DPHDM, de 08JAN2019, perfazendo um total de
quatro anos, três meses e dezoito dias de prestação por Tarefa por Tempo Certo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na presente data, com efeitos
administrativos retroativos a 04NOV2020.

Contra-Almirante ALEXANDER REIS LEITE

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
PORTARIA Nº 1.015/DPCVM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando da atribuição que lhe
confere a Portaria nº 24/2017, da Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha, resolve:

Art. 1º Conceder pensão correspondente a cota familiar de cinquenta por
cento, acrescida da cota de dependente de dez por cento, calculada sobre a
remuneração/proventos, a ELIETE CORRÊA DE CARVALHO BATISTA, 20.0239.61, CPF
333.636.412-49, viúva do Odontólogo, NS-S-III, 83.1108.44, Matrícula SIAPE 0957310,
OSAIR MENDES BATISTA, de acordo com o art. 215 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, alterada pelo art. 22 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2019, com fundamento no § 4º do art. 23 e incisos I
ao IV do § 2º do art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,
com vigência a partir de 26 de outubro de 2020, data do falecimento do instituidor
(Processo nº 63056.005169/2020-82, do Com4ºDN/DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte JOSÉ ACHILLES ABREU JORGE TEIXEIRA

PORTARIA Nº 1.017/DPCVM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando da atribuição que lhe
confere a Portaria nº 24/2017, da Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha, resolve:

Art. 1º Conceder pensão correspondente a cota familiar de cinquenta por
cento, acrescida da cota de dependente de dez por cento, calculada sobre a
remuneração/proventos, a ILCA DE SÁ BARBOZA, 20.0237.66, CPF 967.082.477-04, viúva do
Agente de Serviços de Engenharia, NI-S-III, 86.1494.66, Matrícula SIAPE 0979049, ANTONIO
BARBOZA, de acordo com o art. 215 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada
pelo art. 22 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 18 de junho de 2019, com fundamento no § 4º do art. 23 da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019, com vigência a partir de 19 de setembro de 2020, data
do falecimento do instituidor (Processo nº 63410.017890/2020-39, do SVPM/DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte JOSÉ ACHILLES ABREU JORGE TEIXEIRA

PORTARIA Nº 1.018/DPCVM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando da atribuição que lhe
confere a Portaria nº 24/2017, da Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha, resolve:

Art. 1º Aposentar, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, em
conformidade com as Orientações Normativas nº 16, de 23 de dezembro de 2013 e nº 5,
de 22 de julho de 2014, ambas da antiga Secretaria de Gestão Pública do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SEGEP/MP), aplicáveis por força da Súmula Vinculante
nº 33, editada pelo Supremo Tribunal Federal, observado o art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, o Artífice de Estrutura de Obras e
Metalurgia, NI-S-III, 87.2739.85, Matrícula SIAPE 1050124, JAILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO, Código de Vaga 566213 (Processo nº 63133.001397/2020-13, da
EA M P E / D P C v M ) .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte JOSÉ ACHILLES ABREU JORGE TEIXEIRA

S EC R E T A R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 111/DADM, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a alínea b, inciso 19.2.1 da SGM-107 (7ª Revisão) e com fundamento no
art. 17 da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, da Receita Fe d e r a l
do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Designar o Capitão de Mar e Guerra (IM) FERNANDO ANTONIO DE
AVELAR BRITTO LIMA, CPF nº 696.244.374-91, como Agente Responsável, para administrar
o CNPJ, pertencente ao Centro de Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte (IM) MARCOS INOI DE OLIVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

PORTARIA Nº 304, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.275, de
27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014 e alterações, bem como a Portaria/MDR nº
429, de 08/09/2020, publicada no DOU de 09/09/2020, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Alessandro Brito de Sousa, matrícula SIAPE
2176065, do encargo de substituto eventual do Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da
Divisão de Análise e Monitoramento de Prestação de Contas, da Coordenação de Prestação
de Contas de Convênios, desta Autarquia.

Art. 2º Designar a servidora Heldely Natália de Miranda Dias, matrícula SIAPE
1089552, para exercer o encargo de substituto eventual do Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Divisão de Análise e Monitoramento de Prestação de Contas, da Coordenação de
Prestação de Contas de Convênios, desta Autarquia.

LOUISE CAROLINE CAMPOS LOW

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Nº 2.394, de 20 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de novembro de 2020, Seção 2, página 15, onde se lê: " Portaria Nº 2.394,
de 20 de novembro de 2020", leia-se:" Portaria Nº 2.934, de 20 de novembro de 2020".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
PORTARIA Nº 257, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS,
no exercício de suas atribuições legais, previstas no Art. 68, Inciso VIII, do Anexo I, da Portaria
n°43/2017/DG/GAB, de 31 de janeiro de 2017, e no Art. 9° da Portaria n° 730 MDR, de
25.03.2020, tendo em vista o que consta no Processo nº 59400.003253/2020-27, resolve:

Exonerar JOSÉ EDUARDO ALVES WANDERELEY do Cargo em Comissão de
Coordenador da Coordenadoria Estadual do DNOCS no Rio Grande do Norte, código DAS-101.3.

FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO LEÃO

PORTARIA Nº 258, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS,
no exercício de suas atribuições legais, previstas no Art. 68, Inciso VIII, do Anexo I, da Portaria
nº 43/2017/DG/GAB, de 31 de janeiro de 2017 e no Art. 9° da Portaria n° 730 MDR, de
25.03.2020, e tendo em vista o que consta no processo n°59400.003253/2020-27, resolve:

Nomear DAVID SARAIVA LEITE para exercer o cargo em comissão de Coordenador
da Coordenadoria Estadual do DNOCS no Rio Grande do Norte, código DAS-101.3.

FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO LEÃO

Ministério da Economia
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA DE PESSOAL SE/ ME Nº 3.850, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 3º do art. 11 da Portaria GME nº 40, de 30 de
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, com suas
alterações, bem como o que consta no Processo nº 12105.100190/2020-27, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a contar de 30 de novembro de 2020, IVAN
ANTÔNIO MORAES OTERO, Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula Siape
nº 1659282, da Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador de Planejamento
Estratégico Institucional, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Planejamento
Estratégico Institucional e Estrutura Regimental da Diretoria de Gestão Estratégica da
Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 3.856 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo art. 17 da Portaria GM/ME nº 40, de 30 de janeiro
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, com fundamento
no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições
constantes do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, com suas alterações, e da
Instrução Normativa SEDGG/ME nº 201, de 11 de setembro de 2019, bem como o contido
no Processo SEI nº 10199.107632/2020-39, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 01/12/2020 a 31/07/2021, o afastamento
para estudo no País, com ônus limitado, do servidor FELIPE VELLA PATEO, Analista Técnico
de Políticas Sociais, matrícula SIAPE nº 1043670, com vistas à conclusão do Doutorado em
Estudo Latino-Americanos, promovido pela Universidade de Brasília - UnB em parceria com
a Goethe Universidat Frankfurt am Main.

§ 1º O servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, nos termos do
art. 26 da Instrução Normativa SEDGG/ME nº 201, de 11 de setembro de 2019.

§ 2º A não apresentação da comprovação de que trata o § 1º sujeitará o
servidor ao ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão, na forma da
legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 3.895, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 20 da Portaria ME nº 40, de 30 de janeiro
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, e considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100348/2020-11, resolve:

Dispensar, a pedido, RODOLFO TSUBOI, CPF nº 875.329.488-20, do mandato de
Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes, junto à Terceira Seção de
Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

34323872100
Realce


